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EXCELENTÍSSIMO SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
Apresento a Vossa Excelência, nos termos do artigo 213 do Regimento Interno desta Casa de Leis, a presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, para que este, junto ao setor competente, adote providências urgentes quanto à seguinte reivindicação popular:
Limpeza e Manutenção nos calçamentos e áreas públicas.
Rua: João Manoel de Santana, em toda a sua extensão.
Bairro: Parque Santo Antônio.
JUSTIFICATIVA
Convieram a este vereador moradores do referido bairro sobre a questão de que pessoas de outras regiões tem despejado, às margens da rua mencionada, muito lixo, entulho, restos de móveis, entre outros resíduos sólidos, além disso relataram também que o mato está alto o que pode gerar a proliferação de pragas urbanas.
Neste sentido, é de primordial importância que a Administração Pública Municipal atue na remoção de todo esse lixo e entulho, que no momento se encontra no local mencionado, a fim de garantir a segurança e bem-estar da população local, reduzindo-se, assim, as chances de surtos endêmicos pela cidade, que poderiam ser causados pelo problema exposto acima. Certos da atenção que o caso requer.
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